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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que o mesmo foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

• Interessados: Gabinete e Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Agricultura.
• Assunto: Contratação de seguro veicular com cobertura total, incluindo roubo, furto, colisões, incêndio, cobertura para terceiros, vidros, APP (Acidente Pessoal por Passageiro), DMH (Despesas Médicas Hospitalares), com objetivo de garantir a proteção patrimonial dos novos veículos da frota oficial da Prefeitura Municipal de Barão do Triunfo/RS.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de seguro veicular justifica-se pela necessidade de resguardar o patrimônio público, e assegurar a continuidade dos serviços essenciais prestados à população. Os novos veículos adquiridos a frota municipal são compostos por caminhonetes, ambulância, minibus e furgão, os quais serão utilizados diariamente no atendimento das demandas administrativas, na área da saúde, educação e demais serviços públicos. A inexistência de cobertura securitária expõe a riscos significativos, tais como prejuízos decorrentes de acidentes, furtos, roubos, incêndios e danos a terceiros, podendo ocasionar impactos financeiros relevantes e comprometer a prestação dos serviços públicos. Ademais, os veículos municipais trafegam constantemente em vias urbanas e rurais, muitas vezes em condições adversas, o que aumenta a probabilidade de sinistros. Ressalta-se, ainda, que a contratação do seguro veicular atende aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, uma vez que possibilita a pronta recuperação dos veículos em caso de sinistro. Trata-se, portanto, de medida preventiva e indispensável à boa gestão dos recursos públicos.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico.

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021. 

A apólice do seguro oferecido deve conter, no mínimo, cobertura total do veículo, cobertura para terceiros igual ou superior à cobertura veículo, cobertura de danos materiais, danos corporais, despesas médicas, despesas hospitalares, apólice por morte e invalidez, bem como cobertura para lanternas, faróis, retrovisores, para brisas, vidros laterais e assistência guincho.

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DO VALOR MÉDIO UNITÁRIO   
Os itens solicitados foram estimados com base no levantamento realizado pelas secretarias responsáveis. 
A estimativa do valor de contratação foi realizada com base na pesquisa de preços de contratações de outros órgãos públicos (documentos anexos), com objetos similares ao da pretendida contratação.

Os quantitativos estão relacionados na tabela abaixo, sendo que a quantidade 1 (um) equivale ao período de 1 (um) ano ou seja 12 (doze) meses.
	Quant.
	Descrição
	Valor Ref. 01
	Valor Ref. 02
	Valor Ref. 03
	Valor Média
	Valor Total

	01
	SEGURO TOTAL DO VEÍCULO, NOVO, CAMINHONETE RENAULT / OROCH PRO 16, ANO 2026/2027
	R$ 800,00
	R$ 1.049,70
	R$ 899,00
	R$ 916,23
	R$ 916,23

	01
	SEGURO TOTAL DO VEÍCULO, NOVO, CAMINHONETE FIAT / STRADA ENDURAN CS13, ANO 2026/2026
	R$ 555,70
	R$ 992,20
	R$ 1.532,34


	R$ 1.026,75
	R$ 1.026,75

	01
	SEGURO TOTAL DO VEÍCULO, NOVO, MERCEDES-BENZ SPRINTER 417 CDI, AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B), TIPO FURGÃO, LONGO, TETO ALTO
	R$ 2.641,97
	R$ 3.747,46
	R$ 4.949,50
	R$ 3.779,64
	R$ 3.779,64

	01
	SEGURO TOTAL DO VEÍCULO, NOVO, MERCEDES-BENZ SPRINTER 517 CDI – MINIBUS, TETO ALTO, CAPACIDADE PARA 20+1 LUGARES, COM ACESSIBILIDADE
	R$ 2.900,00
	R$ 3.500,00
	R$ 2.689,00
	R$ 3.029,67
	R$ 3.029,67

	01
	SEGURO TOTAL DO VEÍCULO, NOVO, FIORINO ENDURANCE 1.3 FLEX, FURGÃO, ANO 2026/2026
	R$ 1.206,30
	R$ 1.307,87
	R$ 917,32
	R$ 1.143,83
	R$ 1.143,83


5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor de contratação é de R$ 9.896,12 (nove mil oitocentos e noventa e seis reais e doze centavos).
6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de seguros veiculares para cobertura total de veículos da frota oficial do Município de Barão do Triunfo/RS, com as características técnicas descritas no Termo de Referência. Em atenção ao princípio da economicidade e da competitividade, optou-se pelo parcelamento do objeto por item, considerando cada veículo como um item autônomo e independente.
A adoção do parcelamento encontra-se tecnicamente viável e juridicamente permitida, sendo recomendada nas hipóteses em que a divisão do objeto não compromete a padronização nem a execução do contrato e amplia a possibilidade de participação de seguradoras, principalmente de pequeno e médio porte, o que contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas.

Além disso, os seguros de cada veículo serão formalizados em apólices individualizadas, com valores distintos de prêmio e franquia, conforme as características específicas de cada modelo, o que reforça a autonomia técnica e contratual entre os itens.

Portanto, a opção pelo parcelamento está devidamente justificada, nos termos do art. 18, §1º, VIII da Lei nº 14.133/2021, e será adotada para assegurar maior vantajosidade ao processo e melhor execução contratual.

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

O presente estudo preliminar evidencia a viabilidade do processo para atendimento da necessidade administrativa em observância aos princípios da economicidade e eficiência.
Barão do Triunfo/RS, 19 de junho de 2026.
______________________________________
Responsável pela Elaboração 
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